
CÂMARA DE VEREADORES DE IVAIPORÃ
ESTADO DO PARANÁ
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ATO NORMATIVO N°. 001/2010.

*>ÍU A Mesa Executiva da Câmara de Vereadores de Ivaiporã, 
Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Art. 2o do Decreto Legislativo n°. 01/03 de 
maio de 2003, baixa o seguinte:
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ATO NORMATIVO

Ficam os Senhores, Presidente, Vereadores e 
Funcionários deste Poder Legislativo com direito a receberem diárias constantes do 
Decreto Legislativo acima enunciado a partir de 15 de janeiro de 2010 a 31 de dezembro 
de 2010.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA CÂMARA DO 
MUNICÍPIO DE IVAIPORÃ, aos quinze dias do mês de janeiro do ano de dois mil e dez.
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